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verificou-se a possibilidade de renovação da segunda homologação do 
Loteamento Jatobá Residence, com a consequente retificação do cronograma 
do loteamento e prorrogação do prazo de entrega de loteamento, em 
conformidade com o art. 18, inciso V da Lei nº 6.766/79, com redação 
alterada pela Lei nº 14.118/2021; e CONSIDERANDO o parecer da 
Coordenadoria Jurídica da SEUMA (Parecer nº 123/2023 - COJUR - 
SEUMA) que opina favoravelmente pela renovação da homologação do 
referido loteamento, DECIDE renovar o Termo de Homologação de 
Infraestrutura do Loteamento Jatobá Residence, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1026, em 22 de março de 2021, autorizando as alterações 
previstas no processo nº 16.11.29.01/21, concedendo novo prazo para o 
loteador promover a averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente e prorrogando o prazo para a conclusão da entrega da 
infraestrutura do loteamento por mais 02 (dois) anos, nos termos da Lei 
Federal nº 6766/1979, alterada pela lei n° 14.118/2021, podendo assim 
provocar os seus efeitos jurídicos, em especial, aqueles contidos nas 
exigências da Lei Federal de nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979, com 
alterações da Lei Federal de nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, a qual dispõe 
sobre o parcelamento do solo urbano, ficando este Município com o direito 
de suspender, cassar e revogar este Termo de Renovação da Homologação 
em toda sua plenitude, a todo momento, desde que comprometidas, a 
qualquer título, as disposições urbanísticas, ambientais e jurídicas definidas 
em lei ou regulamento em vigor, por parte do proprietário ou adquirente do 
loteamento ora homologado. Sobral/CE, 20 de julho de 2023. DIEGO DE 
FREITAS RIBEIRO - SECRETÁRIO DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE (RESPONDENDO). 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por OK EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA com CNPJ nº08.642.026/0001-45, 
devidamente qualificado nos autos do Processo nº P236574/2023-AMA. 
RESOLVE: Receber a defesa apresentada, sendo esta própria e tempestiva, 
bem como Julgar IMPROCEDENTE o pedido e condenando a autuada à 
ADVERTÊNCIA FORMAL; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 
20 de julho de 2023. Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade 
julgadora 1ª instância - Procuradoria Jurídica da AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por ANA LYSIA MONT'ALVERNE com 
CNPJ nº42.904.911/0001-93, devidamente qualificado nos autos do 
Processo nº P236319/2023-AMA. RESOLVE: Receber a defesa 
apresentada, sendo esta própria e tempestiva, bem como Julgar 
IMPROCEDENTE o pedido e condenando a autuada à ADVERTÊNCIA 
FORMAL; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 20 de julho de 
2023. Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª 
instância - Procuradoria Jurídica da AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por ANTÔNIO AMARO DE SOUZA com 
CPF nº120.986.393-68, devidamente qualificado nos autos do Processo nº 
P236162/2023-AMA. RESOLVE: Receber a defesa apresentada, sendo esta 
própria e tempestiva, bem como Julgar IMPROCEDENTE o pedido e 
condenando a autuada à ADVERTÊNCIA FORMAL; Determinar a 
publicação desta decisão. Sobral, 20 de julho de 2023. Déborah de Andrade 
Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradoria Jurídica 
da AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por FRANCISCO EVALDO 
RODRIGUES com CPF nº813.828.043-34, devidamente qualificado nos 
autos do Processo nº P238184/2023-AMA. RESOLVE: Receber a defesa 
apresentada, sendo esta própria e tempestiva, bem como Julgar 
IMPROCEDENTE o pedido e condenando a autuada à ADVERTÊNCIA 
FORMAL; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 20 de julho de 
2023. Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª 
instância - Procuradoria Jurídica da AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.817.778/0001-37. CONTRATADA: COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PAPELARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 26.644.910/0001-09. OBJETO: Aquisição de material 
de limpeza e produção de higienização IV. VALOR: R$ 544,00 (Quinhentos e 
quarenta e quatro reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° PE22029 - 
SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22029 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do 
objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do 
Nascimento, Gerente de Patrimônio e Suprimentos do Saae Sobral (Gestor)/ 
Sra. Weslla Crys Lourenço Borges, Assessora técnica do Saae de Sobral 
(Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 20 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE 
SOBRAL. - Luigi Tavares Reis da Silva: REPRESENTANTE DA 
EMPRESA COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, 
DESCARTÁVEIS E PAPELARIA LTDA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

RESOLUÇÃO CPSMS N° 22/2023, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DE TODOS OS 
EMPREGADOS PÚBLICOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL, DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL 
N°. 18.356, DE 10 DE MAIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE SOBRAL-CPSMS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo 
em vista o que dispõe o inciso XIII do artigo 26 do estatuto da entidade. 
CONSIDERANDO a edição da Lei Estadual n°. 18.356, de 10 de maio de 
2023, a qual promove a revisão geral da remuneração de todos os servidores 
públicos do Estado do Ceará, inclusive de suas autarquias; CONSIDERANDO 
que os Consórcios Públicos de Saúde do Estado do Ceará, in casu, o Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral tem personalidade jurídica de 
direito público após a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções 
e integra a administração indireta de todos os entes consorciados, de acordo 
com §1° do artigo 6° da Lei n°. 11.107, de 6 de abril de 2005; 
CONSIDERANDO que o Estado do Ceará é ente integrante do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral, conforme Lei Estadual n°. 
14.534, de 21 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO que o Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral integra a administração indireta 
do Estado do Ceará, conforme dispõe o §1° do artigo 6° da Lei n°. 11.107, de 6 
de abril de 2005; CONSIDERANDO que a valorização funcional é uma das 
políticas adotas pelo Poder Executivo Estadual, garantindo assim melhorias 
nas condições de trabalho e remuneratórias, sem se olvidar com a 
responsabilidade fiscal e orçamentária; CONSIDERANDO que a revisão 
remuneratória é um pleito histórico dos empregados públicos do Consórcio 
Público de Saúde do Estado do Ceará; CONSIDERANDO que alguns 
Consórcios Públicos de Saúde do Estado do Ceará, especificamente o 
Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú, já efetivaram reajustes 
no decurso pretérito temporal; CONSIDERANDO que houve previamente o 
estudo do impacto orçamentário e financeiro positivo da respectiva revisão 
geral dos empregados públicos do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral; RESOLVE: Art. 1º. Promover a revisão geral dos 
vencimentos dos empregados públicos do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral, ficando reajustado em índice único e geral, no 
percentual de 5,8% (cinco vírgula oito por cento), cuja implantação dar-se-á a 
partir de 1° de julho de 2023 (ex nunc), em consonâncias as disposições 
contidas na Lei Estadual n°. 18.356, de 10 de maio de 2023. Art. 2.º O disposto 
no art. 1.º desta Resolução aplica-se à remuneração dos titulares de cargos 
comissionados e de funções de confiança do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Sobral. Art. 3.º Autoriza-se, mediante ratificação em 
assembleia consorcial, a respectiva edição das novas tabelas remuneratórias 
prevista no anexo do Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião 
de Sobral, decorrentes das disposições desta Resolução. Art. 4º. As despesas 
decorrentes da presente Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral. Art. 
5°. Revoga a Resolução n°. 018/2023, de 31 de maio de 2023. Art. 6°. Esta 
Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, - Sobral/CE, 30 de junho de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS. 
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